
PllliFEffURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NOR'fE 
ES'l'ADO no ESPÍRI'l'O SANTO 

Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 054/1.997 

DE(:LARA DE U'fll,IDADE PÚBLICA, PARA FINS 
DE DESAPROPRIAÇÃO, UMA ÁREA DE 'fERRAS 
MEDINDO 50.888,88M2 (CINQIJENT A MIL, OITO
CEN'l'OS E OITENTA E 01'1'0 ME.fROS, OITENTA 
E <>ITO CENTÍMETROS QUADRADOS), PARA 
DEPÓSITO DE LIXO DA SEDE no MUNICÍPIO, 
MODIFICA () PJ,ANO PLURIANUAL, A LEI DE 
DIREl'RIZES ORÇAMENTÁRIAS E A ABERTtJRA 
DE CRf~DITO ESPECIAL E DÁ OU'fRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado 
do .Espíríto Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA :MUNICIPAL 
DECRETOU E El_,E SANCIONA A SEG"lJIN'l'E LEI: 

Art. lº Fica declarado de utilidade pí1blica para fins de 
desapropriação a favor do Município de Água Doce do Norte, Estado do Espírito 
Santo, uma área de terras medindo 25 .444,44 M2. (vinte e cinco 1ni!, quatrocentos 
e quarenta e quatro metros, quarenta e quatro centímetros quadrados), em terras 
legíti111as e wna área de terras n1edindo 12. 722,22 M2 (doze mil, setecentos e vi11tc 
e dois metros, vi11te e dois centrfmetros q11adrados), perfazendo um total de 
38.166,66 M2 (tri11ta e oito mil, cento e sessenta e seis metros, sessenta e seis 

,---. centitnetros quadrados) que será destnembrada de uina área maior, situada no lugar 
denominado Córrego Marge1n do Rio Preto, Zona Rural em Água Doce do Norte, 
confrontando-se por seus diversos lados com os Senhores: Adélia Cordeiro 
Sarmento, Antônio José Garcia, sucessores de Sebastião Cordeiro de Souza, 
Weslianicy Paiva Pralan de Oliveira, Weberto11 Augusto Paiva Pralan e quem mais 
de direito, de propriedade do Senhor Alo11so Cordeiro de SotlZll, e tuna área de 
terras 1nedindo 12.722,22 M2 (doze mil, setecentos e vinte e dois metros, vinte e 
dois centímetros qriadrados) que será desmembrada de uma área rnaior, situada no 
lugar deno1ninado Córrego Margem do Rio Preto, Zona Rtrral, em Água Doce do 
Norte, confrontando-se 11or seus diversos lados com os Senhores: Antônio Jos6 
Garcia, s11cessores de Manoel Coell10 Sobrinho, Pedro Paiva de Souza e quem 
mais de direito, de propriedade do Senhor Francisco Cordeiro de Souza, 
perfazendo um total de 50.888,88 M2 (cinque11ta mil, oitoce11tos e oitenta e oito 
metros, oitenta e oito centímetros quadrados). 
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Parágrafo Único - () imóvel ora desapropriado, será utilizado 
para fins de depósito de lixo da Sede do Município de Água Doce do Norte. 

Art. 2º . Fica incluído no Plano Pluria11ual de qt1e trata a Lei 
M1micipal nQ 308/94, de Oi de dezembro de 1.994, para o exercício de 1.997, a 
aquisição de uma área de terras medindo 50.888,88 M2 (cinq11cnta mil, oitocentos 
e oite11ta e oito metros, oite11ta e oito ce11tímetros quadrados) para depósito de lixo 
da Sede do Mu11icípio. 

Art. 3". Fica incl11ído na Lei de Dirctri7.es Orçamentárias de que 
trata a Lei nº 360/96, de 05 de agosto de 1.996, mais um íte1n com o seguinte teor: 

''Aquísição de uma área de terras metlindo 
25.444,44 M 2

• (vinte e cinco mil, quatrocentos e 
quarenta e quatro metros, quarenta e quatro 
centímetros quadrados), em terras legítimas e 
uma área de terras medíndo 12.722,22 M1 (doze 
mil. setecentos e vinte e dois metros e vinte e dois 
centrímetros quadrados), perfazendo um total de 
38.166,66 M2 (trinta e oito mil, cento e sessenta e 
seis metros e sessenta e seis centímetros 
quadrados) que será desmembrada de uma área 
maior, situada no lugar denominado Córrego 
Margem do Rio Preto, Zona Rural em Água 
Doce do Norte, confrontando-se por seus 
diversos lados com os Senhores: Adélia Cordeiro 
Sarmento, Antônio José Garcia, sucessores tle 
Sebastião Cordeiro de Souza, Weslianicy Paiva 
Pralan de Oliveira, Webertoo Augusto Paiva 
Pralan e quem mais de direito, de propriedade 
do Senhor Afonso Cordeiro de Souza, e uma área 
de terras medindo 12.722,22 M2 (doze mil, 
setecentos e vinte e dois metros e vinte e dois 
centímetros quadrados) que será desmembra1la 
de uma área maior, situada no lugar 
denominado Córrego Margem do Rio Preto, 
Zona Rural, em Água Doce do Norte, 
confrontando-se por seus diversos lados com 
os Senhores: Antônio José Garcia, sucessores 
de Manoel Coelho Sobrinho, Pedro Paiva de 
Souza e quem mais de direito, de propriedade do 
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Senhor Francisco Cordeiro de Soui.a, perfazendo 
um total de 50,888,88 M2 (cinquenta mil, 
oitocentos e oitenta e oito metros, oitenta e oito 
centímet1·os quadrados).'' 

Art. 4º . Fica o Poder Executivo Municipal at1torizado a abrir 
no corrente exercício financeiro, um crédito especial no valor 'le até R$ 10.000,00 
(Dez rm1 reais), para aq11isição de uma área de terras medi11do 50.888,88 M2 

(cinquenta mil, oitocentos e oitenta e oito 1netros, oitenta e oito centímetros 
q11adrados) para depósito de lixo da Sede do Município, q11e terá a seguinte 
aplicação: 

011.11- SECRETARIAMUNlCWAL DE OBRAS E SERVTÇOS URBANOS 
l O - IIabilitação e Urbanismo 
60 - Serviço de utilidade pública 
325 - J,íinpeza pública 
1.031 - Aquisição de uma área de terras, medindo 50.888,88 M2 (cinquenta mil, 
oitocentos e oite11ta e oito 1netros., oitei1ta e oito centímetros quadrados) para 
depósito de lixo da Sede do Mnnicipio. 
4200 - inversões financeiras 
4210 - Aqt1isição de imóveis .... __ _ R$ 
10.000,00. 

Art. 5º_ Os recursos necessários para atendimento da despesa 
at1torizada no artigo anterior, advirão do cancelainento de igual qt1aJitia da segttinte 
dotação orçainentária: 

011.11 - SECRETARIAMUNICIPALDF,OBRASE SERVIÇOS URBANOS 
10.60.325.2.037 - Manutenção de Atividades de Limpeza Pública 
4100 - Investi1ncntos 
4120 - Equipamentos e Material Pennanente ·········-····--··············· .............. R$ 
10.000,00. 

Art. 6° - A desaprop1lação ein apreço é declarada de caráter 
urgente e compreende o direito atribtúdo ao Muillefpio direta 011 indiretamente, de 
praticar todos os atos e assumir a efetiva posse e dolDÍJlÍo sobre o iinó\'Ci referido. 

Art. 7u - O Poder Executivo M1micipal podel"á i11denizar o 
!egltimo proprietário, de acordo com o laudo de avaliação, obedecidos os preços 
de mercado, condizentes com a s11a localização. 
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Arl. 8° - Esta Lei e11tra em \>lgor na data de st1a pi1blicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, 
Estado do Espírito Santo, aos 28 de 11ovembro de 1997. 

SOM ELIZEU COELHO 
7'>6J'd<úf!r<1nicipal 
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